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PROCESSO DE DISPENSA DD LTCITAÇÃO N. 10.003/2021_DL

^ 
Secretária Municipal de Saúrdc do Aracafi, vem abrir processo dc Dispensâ de

Lrcrtação para a,\QUISIÇAO DL MEDICAMENTOS PARA OS LETTOS DE UTI COVTD DO
HOSPITAL MLJNICIPAI, DR, EDUARDO DIAS. HMED, EM CARÁTER DE URCENCIA EM
l,uNÇÀo Dos rfLNS QUL FORAM DESER,IOS iaS lrclraçôes ,\NI.DRrORES.
ATRAVL)DASI ( RF IcRI\ \II \II IPAI DI \AUDL Do \RA( c IICL,

RELATóRIO

I. JU§ IIFI( ATIVA DA COYI R{TAÇÀ('

Considemndo a siluaçâo enlergencial a qual o Municipio de Amcali ultrapassâ em deconência da
pandemia da COVID 19, on.le diâriâDrente pcssoas necessilan ser entubadis, precisando de sedaçâo
e analgcsia, na tenlaliva de resguârdar os órgãos vitâis e o pacicnte entrar no estado dc sedação
profunda. parâ quc o tr'atamento da f'unção respirâtória, dentre outros. seia realizado de forma mâis
efetiva. Assim scndo. é esscncial quc drogas que câu\cnr a scdaçàr, arralgcsin se.jarn forrecidâs a
equipe clínica, para qLte os mesmos possan nlânter os pacicnles em sedação p|ofunáa.

Tomando por bâse o protocolo bascado nas rcconlendações dâ Secretaria Estâdual dc Saúde do
Ceará, de combinaçôes de Êánnacos para scdâção, intubaÇão e sedação coDtinua nâ covid I9, de 30
dc junho dc 2020, aprcsenta-se as qLrantidadcs abaixo. pam atender Lnna possivel ocupação dos 9
olovc) ventiiadorcs mecânicos, das unklades de Saúde dâ Secretaria Municipal de Saúde do Aracati,
distribuídos da seglrirlte forrna: 6 (seis) no Isolamento COVID do Llospitâi Municipâl Dr. Eduardo
Diast I (unr) no selor UTU do Hospital Municipal Dr. hduardo Dias: 2 (dois) na UpÁ de Aracari.

A ,ncdicaÇào descrita abaixo será utilizâda exclusivaÍnente nos setol€s que atendem pacicntes
âconletidos c que possuem os Ventiladores Mecânicos, conformc descrito acima. O pacientc só pode
scr enlubâdo. cm \,entilação mec,inicâ, qLrândo a Unidade possuir csse lipo de cquipâmento, quc faz a
rcspiração âdificia1.

Scrá solicitado quantitativo parâ 90 dias, pois como aindâ está eln período de pandemia e fala_se enr
umê tcrceim onda, com a novâ cepa irdiana, está seDdo pensado essc quantitativo! projetando a
ocupaçâo máxitnâ dos vclltilâdores ao mesmo tcmpo, ou sejâ, até 9 pacientes entubados
concomitêntemente. Pâra isso o cálculo, é bascado no protocolo citado no qu;úo parágrâfo e será
Decessário:

l. MID^ZOLAM smg/ml ampolâ loml - 7800 âmlotas
5 âmpolas/diâ/pacientc x 9 pacientcs entubados - por dia, serão gastâs 45 ampolâs, em 30 dias
onensalmente), se houver ocupâção de todos os ventiladorcs, serâo gastos 45 ampolas x 30 dias
total de li 50 ampolâs/mês.
Pâra 6 meses 1350 x 6 meses = 8100 ârrrpolas, poróm o quantitativo licitado fracassado foi de 7g00
âmpolâs, dessa l'orna será âdquirido âs 7800 ampolas.

2. PÀNCURÔNIo 2mglnll àmpola 2ml - 600 âmpolÂs
O Pancurônio nâo será usado em todos os pâcientes. Nesse caso! co[lo estoc]ue rescrva para os
próximos 6 meses, será solioitado 600 aDrpolas.
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3. ROCURÔNIO l0mg/mt âmpotâ 5ml - 100 âmpol.rs

O Rocurônio ltão scrá usado em todos os pacientes. Nesse caso, como estoque reserva, quândo
necessário ser usado em algum paciente para sedação rápida, seú solicitado 100 ampolas.

4. CISATRACúRIO 2mg/mt ampota Smt - 2000 ampotas

Ern (rda pJcie lc pode ser usarJo 5 arrpolas, porén não é urn merlicantento que será usado em todos
os pactenler CôllsideÍt-sc qLe 2 pâcicrrtes possam precisar, então 5 ampoias por.paciente, eÍn 30oras. prrâ I pacrentes. s<rào neccssírias 300 anpolas. Então serão adquiridas 2000 âmpolas,
considerando os próximos 6 meses.

Sendo assim con base no at. 24, lnciso V da Lei 11.666/93 o Municipio de Aracati resolve, atravós

ll ]::,:l,l ,!:SJr.dc. 
creruâr conrpr., dirrrr do. rereriLlu\ ircns que na^ ii;;.;;i.;;, p.r",

r. rrillte. n.r\ ttc .rçõec i leriorc5 ia cirad,ls â lerior.ltenlc.

Os itcns acinla forânr licitados por 02 vezes c nas duês oportunidadc deram desedos/fracassados. por
se trâtâr da urgênciajá citâda, procedc-se com o processo de âquisiçâo por rJispensa.

Considcrândo â eÍêti!â e urgeDfc necessidâde de viabilizar merlidas de preveDgão e controle de

lllT,.l1, "," 
COVID lq ràô bcm quanr,., aos pacicnres quc se lazcm utifirn. à"'Àf medicamonto,

r\ern :r\. L J\ .ur' cor,.e.lrrénii,,. c desdob..rrne ro. crn dc.t,r\..r d,r popl|ldçáo er- risr.. a: qrrur,
dcre,_ \cr irnplcrne râd,,. por..o\.1 Secrctân,r.

:,:i:11:1llo" lue sc Je\e oferece, i população tratameDtos para melhoria da saúde como todo,dr.púrrbtlt/â.'do o\ tned.c:tme,Io. c.c5.ár:ô..

Ressalta-sc que. a fim_de evitar despcr.dício de recursos públicos, a solicitâção desses medicâmentos
serão realizados mediaute Ordem dc Comprâs enviadas à empresa contratarla, conf.orme a
nccessidade, a qLral dcpeDderá da evolução do rúmero dc pacientes aconretidos com nccessidades deuso, medialte avaliação ntedica. Ncste tnomento, está senLlu solicrtadas estas quantidâdes de
medicamcnlos ficando de impossívcl a realizaçào de no\o proccdirncnto licrtator;o. por ter ocorriao
dois procedimentos sem 1er sido dcmostrado .lB!tn intere\\e dos partrcipenrci Joimedicamentos
acima ci1âdo, um novo procedimcnlo licitâtório causará rlanos ao erário e uá. nr,rãif"r.

. Desfa fonna, a aquisição dos rcleridos ntedicantento sc configura como de carátcr
emergencial,_nos temos da lcgislação supracitâda, uma vez quc se destirrair a aÀnder situação
emergêltcia de saúde pírblica Do cnfi.entamenio do COVID-]9 e aos pacientcs que sc necessitam
dessc nredicamento para continuar com os seus devidos lratamentos.

2. RAZÃO DA DSCOLHA

Dianle da necessidâde de aquisiçâo do objeto clll âprcAo, pretcnde_se contratar com a
enpresa w2 CoMERCro, rMpoRTAÇÀo E ExpOriTAÇÀo'DÉ ua-o'rãúÁ r.c,s r_roa,
pessoajurídica dc direito privado, inscrita no CNpJ sob o n. 19.079.66710001_50, com sede na Rua
Mârechal Bitfcncoull, n.809, CEp: 60.g60-524, Dias Mâcedo, Iortaleza/RN, ."pr"r"rtadu po.
Liliana de Fálima Rodrigues Nogueira do Valc, CpF n" 702.635.823-53, devido a urgencia que o
caso aprescÍIlâ, bcÍn como por tcr apresentado proposta de mcnor valor, após precedida- pesquisa demercado, cm um total de 03 pesquisas de priços, pelo 

".tor. 
.""ponsáuàI, u'. quui, 

"n"ont.u._""ancxos ao presente proccdimento.
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J. DÀ FUNDAMENTAçÁo local

E sâbido qLrc no Direito Brâsileiro, a Iicilação é a regra, sendo obrigâtória suâ adoÇão, pcla
Àdministração Pública, ressalvados os casos de dispensa c de i»exigibilidade de iicitaçao,
estabelccidos na leSislâção ordinária.

Nâo se pode confundir dispensa de Iiciraçâo oorr incxigibilidade dc Iicitâção; no prir»ciro
caso. o objeto ó licitáve1, apenas pcrmitindo-se que a Administração, em dctcrrrinadoi casos,
dispense o procedinlento licitório no segundo, o objcto não é Iicifávcl, tendo em vista a ocorrência <1e

casos em que cxiste inviabilidade matcriâl ou juridica de oompetição, o que torna â licitação
impossível.

A exigéncia para o procedimenio liciratório está insculpidâ no artigo 37 inciso XXI da
ConstitLrigão Fcderâl e regulâmentâda pela Lei n,,8.666193.

A licitaçào é, portanto, nâda mais que um torneio no qual, vários intercssados em contrâtâr
com â Admirislfação Públicâ disputam enhe si a oportunidadc de negócio ofcrecida pela
Administraçào. En que pcse o teor do regraDrento gerâl do acima citado dispositivo conslilucional, c
que em râzão dessa natureza devc ser observado com rigor, tal principio por óbvio, adnite exccções.

Professarâ o sâudoso Diógenes Gasparini[2]
qLre:

"(...) â Iicitâção podc ser conceituâda como o proccdimento administrativo
atrâvés do quâl a pessôâ a isso juridicamente obrigadâ seleciona, em râzão
de critérios objetivos previâmente estabelecidos, de iúeressados que tenham
atendido à suâ convocação, a proposta mais vântàjosa para o contrato oLr âto
de scu iiteresse (...)."

O Eminente admiristrâtivista pátrio h,ân Barbosa Rigolin[3], ensina que:
"(...) Licitação não é âpenas um âto, mâs todo um complexo proccdimento
âdministrativo âtravés do qual a 

^dministração 
elege, entre várias possi\,cis,

a proposta mais vânlâjosa a seu interesse que ó sempr.e o intercsse público
, com vista a âlgum contrâto, en geral de aquisigão de mateiâl ou de

serviço, que pretenda cclebrâr (...)".

A seu tu1ro, Celso Antônio Bandeira de Melo[4], leciona quc:
"(...) t-icitaçâo é o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa
govcrnameDtal, prctendendo alienar, adquirir.ou locar bens, r.ealizar obras ou
serviços, segundo condiçôes por ela estipuladas previamcnte, convoca
irtcrcssados na aprcsenlaçâo dE propostas, a firn de sclcciorar a que sc
revele nais convenientc em função dc parânretros antecipadamente
estabelecidos e divulgâdos (_..)".

PoÉanto. o procedimento licitatór.io visa garantir â boa-fé das conlrâtaçacs enrre a
Adlnirrislrâção Pública e pâft icularcs.

Irntretanto, vez ou outra umâ dadâ situâção Íàticâ poderá revelar quc o instituto da licitação
\urge cumo rneio inidcqrrado parâ à L{,nsecução das necessidades do interesse público que ele
nrc\nro visavfl rtender. l o que ocôríei por exemplo, nos casos de situação calamitosa ou
emergencial cm que â demom nâlurâl do burocrático procedimento Iicitâtório impede o afastamento
de dano irrcparável ou dc dificil reparação pârâ a âdrninistraçâo com ô âdiamcnto da pr'ovidência.
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,lru. sorte. c licitaçào poderia se aíigurar impeÍhente, como nos casos deerrucncrarrenro. ern que ro rnves d( dc\ejar selecionar uma proposta (â mais vantajosa) aAclministraçào pretcndâ selecionar todas. que i)renr consideÍadas apias. Nas contrataçoes dediminuto vator, raramente o eveDtuat benefrcio c,.o,ó,ico da;i,r;";;;;;,,J:, 

",,sto 
do processoâdministrativo.

Em outros casos ainda, a ricitação púbrica podcriâ mesmo se rcverar absoluiâmente inócua,

:^":]:-^".llll: 
nu\ cirsos dis conrratrções realizadas com fonleccdores de produtos ou prestadores desen rço e\ctUsr\o. At tflJ. na medidr --nr que iDexislan competidores, s;bmeter a opoÍunidade de(ontrrtaÇà'r a llrr rorneio qUe pressupôe a existôncia de pluraliáade de contcndorcs scrialotdjmenre irrLril

De nâda adiantâria â .Administr çâo xrcar colrl o custo do proccsso âdministrativo,movimentar um eDoflne apaÍelhâmento da rnaqu ra rnu iciprl, a""p*a".,'..pr, 
"i*rdo 

â soluçãoparâ a Deccssidade de intercsse público surgidi, se, no dia, hora c f*"f a".ii"àJ" para a dispura,

:,^,1:Ll .i: 11: lX?l! 
rarrro e,,ctus,,o. único e\isre,,,c,. .e apre.enrrria rniniao o, pr,opol,, .oocuntentos de hâbr Iitâ.i,,

,,-,,-,-- )Y:."1::rl:'por ourro motiyol vez que â Administração púb tica Í,ão atun contrd legem oLtprueíer bgeü; nas.. sint, secuntrun rege,r, o ôonstituinte, reconhecendo ..1r" ,iao...a 
". tnao. o.câsos o torneio licitatór.io útil ao desiderato a que se destina, f", inuuguiu. o i"rio constitucioDalsusomenciorado com â cxpressâo,,Iiessalvâdos os casos especificado. io ilgi.fn;ão...,,, ua,nitinao,

ll:) l ^::l:l:l:11 
re,c\.epc:,,.1atidddc. caru,.ri.".. àrrib.,indo .o,p..n.i" p",, quc a norma'nrrac,,nsrr' cto jrt puJe..e di.(.,rr(r \ob.e a. pos\r\ei, hipore.c. nu. qrrai..erid accitjt\el úalâstamento do dcver lcgai dc licitâr.

.. _Pode-sc 
afirmâr que â inviabilidadc de Íicitâçào ó uma consequência quc podc ser produzidapor dilercntes causas as quais consistem nas divelsas hipótcses ;" ;";ó;"'.';" prcssupostos

necessários à Iicitação.

- Assim, são previstâs na Lei Ceral dâs t,icitaçõcs e Contratos Admhistrativos, eni seus arts.
.r.. 2, :' s ..rcó<. cr]r quc (- âgcrrre púoli:o podera A"ir", a" p.,,or",_" prelro licilalórior0'.pc_.a/tnerrgrb.trdxde). tejllr/a.td, Lor]lrdtâi:to por irrdieaçiro oircra da p..,oa do corlrdtrdo,
cslabelecendo âinda as condiçôes e rcquisilos a cada-caso para fazô_lo.

Basicalncnle, a dilercnça enhe as situaÇôes dc dispcnsa e <le incxigibilicladc r.esidc no tàto dequc,_na_ primcim, haveria a possibilidade de comperição entre po..ir"i.-int"i".."áà., o que ronrâpossível a rcâlizaçâo dc ticiração. Na segunda, na inexigibitidâde, 
^" 

;";i;;":;, não haveriâco»pctição, isso porque só exisre um objeto ou uma p;.ou q""'ui;r;;;, necessidades daAdministrâÇãor a licitação é, portanto, inviávet.

Como ântcdito. casos hâvcrá em que o superior interessc público não será âtingido pela

,:1111]:," 1 ,l:|-ll.i" 
'icirâ,, rio. po.c. iorno .e d<,norrsrIou. r' trcir,çao pndcra .e afigurarocsnecc(.àflr. tocrti. tmp<nir)c le o,r rrrcsnrU danosa p1ía a A,ltni i.lr,lçào. Ouantlo tal .e vcrifica,(olnDerira a., ,r8e'le bl,.car llas e\ceÇôe\ ao ,lelcr gera, de licr,ar. eln Or"i 1.i", * ..*."0" 

"\rlr:rÇno t trc,r â \er lr:rlâdJ prrrá bari,,dr ídjUJi.aç.iu diretil do objelo nrcler;didJ.
,arh\. oo-tdrl.. a e-ridroc prorllorer o.,,quoJrame,,rn le3rl ade,luado no. ca,or dencr grDrirür0c..luando sc_..,tllgrrrdr .ilr,rtóe. dc irrriabilidarjc de cornperiçao, derendo arenrar oiaro oc que pàra a rnerrgrhrttdade dc liritâção se s{cila à lundanlentada demonstraçâo de que asingularidade do objero. aliada ao cârárer té(xi!o prot;i,ionct 

",pecialiraãã 
,rà, 

""."ii". . a 
""raiça"de notória especialização do prestador, inviabitiz.rrrr 

" 
*.p.,;ção "..u_ à",ã,.,}àr""a" *ru*

do proccsso correspondelte os clemcntos necessár.ios à cornprovação do.."f."r;ao, p."..rpou*.
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A rcspeilo dâ possibilidade de dispcnsa de licilâ9âo deserta, impende transcrevcr o que
dispõe o art. 24, V, da Lci n. 8.666/93, segundo o qual é dispensável a Iicitação quando não acudirem

Art. 24. E dispensável â lioitação:

(..)

V - qüando não acudirem interessâdos à lici(âção àntcrior e cstâ!
justificadâmente, não pudcr scr íepetidâ scm prcjüizo pârâ â

Ádministrâçâo, Dântidâs, neste caso, todas âs condições
prc€stabelecidas;

Vcrillca-se, nesse ponto, certo dissenso doukinário quanto à sinonínia enlre o ternlo
fiâcâssado e deselto, parecendo nos mâis adequado o entendimento segundo o qual se tratam de
situaqões diversâs:

"A licitâçào descrtâ não se confunde com a licitação flacassada, em que aparecem
interessados, mas nenhum ó sclccionâdo. em decorréncia da i»abilitagão ou da desclassificação.
Neste caso, a dispcnsa de licilação Dão e possível." (Maria Sylvia Zanella Di Pietro in Direito
AdIninistrativo, 12'ediçào, São Pâu1o: Atlâs, 2000, pág. 306, citada por Joel de Menezes Niebuhr in
Licirâção Púrblicâ e Conlralo Adnrinistfâtivo, Curitiba: Zênite, 2008, pág. 83)

"Estabelece o inciso V do aú. 2,1 do Estâtuto federal I-icitatório que licitação é dispensável a
um dado negócio se ao prccesso licilâtório conespondente, antes reâlizado, »ão acudirem
intcrcssados. Essâ situâção é chamada pela doutrina de licitação deseltâ, que, de modo âlgum!
conlundo-se, como logo será visto, com tr licitâção frâcÂssâdâ. A contratação desejadâ, nos ternros
e condições do ato dc abeftura, por cerlo, não [oi molivo de iiteresse parâ niDguéu. Caracteriza-se
esse desinteresse pcla não paÍicipação de quâlquer licilanle no procedimento licitatório quando
ninguóm apresenta os envelopes contendo, separadamcntc, os documcntos dc habilitâção e a
proposta, 

^inda 
seÉ assinl sc houver compra ou retirâda do iDstrumento coDvocatório e seus anexos,

Lnl sendo assinl, deve-se renovar a licitação.

(...)

Obscrvc-se, por ulr lado, ctue a paÍicipagão de um proponente já é o bastante para
demonslrâr que hh. por pârte dos paÍiculares, interesse na licitação e que ela não pode ser
caractcrizada como desertâ, aindâ que no evohrir do procedimenlo ele venha a ser eliminâdo.

(...)

Essâ hipótcsc dc dispcnsâ de licitâçiio íão scrvc pâm justilicâr â contrâtâção dirctâ
quândo já há interessados no certame, mas todos por uma ou outra razão são dele alijados,
situâção que configura a denominxdâ licitâção frâcâssâdâ. "flm âssim ocorrendo, â repelição
dâ licitàção ó, ào menos €m lese, obrigalória". (Diógenes Gasparini in Direito Administrativo, I5"
cdição, alualizadâ por Fablicio Motta, São Paulo: Saraiva,2010, págs.580/581

Em sede do art. 2,1, inc. V, dâ Lci n'8.666/93, â repetiçâo de procedimento licitatório se

cvidenciâ injrstificâda quando, no tocânte à licitação primitiva, "o desinleresse por parte dos
eventuris licitrntes" dilucida o enrinenle Minist|o Adylson Molta (Decisão n' 533/2001
Plenário, do Tribunal de Contas da União, voto do Ministro-Relator, trecho do itern Il) - "nâo tiver


